
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 3.137-D, DE 1997

Dispõe sobre os exames preventivos
de acuidade visual e auditiva nos
estabelecimentos públicos de ensi-
no fundamental.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Nos estabelecimentos públicos de ensino

fundamental são obrigatórios os exames preventivos de acui-

dade visual e auditiva.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.
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